
" 111'::'."

" ",...refeitura Municipal Presidente Prudente ...
-

-I

.",
,t 

., ' '.

= LEI NQ 1.987/78 =

DISPONDO SÔBRE: Abertura de crédito es

pecia1 de Cr$ 90.000,00 para ocorrer";' ,

despesas com a desapropriação de uma /
v , ,, ,

area de terra ocupada pelo pateo de e.§.

tacionamento do Aeroporto.

PAULO CONSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente Pru- I

nte, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi~, .
~ .,as por Lei, .1.." 

FAÇO SABER que a câmara Municipal de presidente Prudente;écreta 
e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:raTIGO 

1Q -Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir na Divisão,-

de Contabilidade e Orçamento da Coordenadoriade Finanças
da Prefeitura Municipal de Presi~ente Prudente, um crédi~ '

to especial até o valor de cr$ 90.000",00 (noventa mil cr1!,

zeiros), destinado a ocorrer v despesas com a desapropria-"
-,

çao de uma area de terra ocupada pelo pateo de estaciona-,

mento do Aeroporto.

TIGO 2Q -Para cobertura do crédito especial criado pelo artigo an-
'i, -I

terior, fica parcialmente anulada a seguinte dotaçao orçA
J ,

mentaria:
..'

08.08- DIVISÃO DE EXECUCÃO DE OBR.A.§.

RECURSOS PRÓPRIOS ';

1.13.07 -Construção de creches Cr$90.000,OO

TOTAL. Cr$90. 000,00

O 3Q -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re':'

vogadas as disposiç~s em contrário. ,

Presidente Prudente, Paço Municipal "F1oriva1do Lea1",aos
ta (30) dias do mês de Agosto de 1.978.V .,
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PAULO CONSTANTINO
Prefeito Municipal

..

{:'
Í' Registrada e pub icada na Divisão de Administração da Pre

-}tura Municipal de Presidente Prudente, aos trinta (1dias do m~s. de ,
osto de 1.978. -\; O D '" "

.e:.-~~D.~ ~~'.
AL IDES DE OL~EIRA CHAVES' ",

Diretor D.A.

Ielza O
PUBLICADO E1\II..9.:2./--'iJ-il
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